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RESOLUÇÃO Nº 12 CONSU, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013. 
 

Altera a Resolução nº 29 - CONSU, de 07 

de novembro de 2008, que aprova a criação 

e funcionamento dos novos cursos de 

graduação na Universidade Federal dos 

Vales do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM). 

 

 

O Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e 

Mucuri, no uso de suas atribuições estatutárias, 

 

     

 R E S O L V E: 

 

Art. 1º Alterar a Resolução nº 29 - CONSU, de 07 de novembro de 2008, no que se refere à 

denominação dos cursos aprovados para início de funcionamento no primeiro semestre de 2009, conforme 

descrição abaixo: 
 
onde se lê "Bacharelado em Ciência e Tecnologia - BC&T" leia-se "Ciência e Tecnologia  - 

BC&T" 
 
onde se lê "Bacharelado em Humanidades - BHu" leia-se "Humanidades - BHu"; 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação pelo Presidente do CONSU, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Diamantina, 20 de setembro de 2013. 

 

 

 

Prof. Pedro Angelo Almeida Abreu 

Presidente do CONSU/UFVJM 


